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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Senhores Vereadores,

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito de homenagear o Senhor

FERNANDO CENALI, filho de Donato Cenali e Luiza Otalani Cenali.

Fernando Cenali era filho dos lavradores Donato Cenali e Luiza Otalani Cenali, os

quais lhe proporcionarma em vida uma formação com caráter e dignidade agregados

a uma grande bagagem cultural.

Natural da cidade de Boracéia, município paulista conhecido pelas fazendas cafeeiras,

onde desenvolveu com muita competência e dedicação o ofício de lavrador.

Casou-se com a Senhora N/aria do Carmo Nlartins e juntos tiveram quatro filhos:

Fernando Filho, Lourdes, lsmael e Cássio. A educação dos filhos foi sempre regida

pela fé católica e pelos ensinamentos da doutrina católica'

Em lg3g a família veio residir em ltapeva adquirindo uma propriedade no Bairro

Ribeirão Fundo onde cultivaram diversas culturas. Posteriormente entrou no ramo da

pecuária, fato que possibilitou um crescimento da estrutura financeira da família.

Com mais de 30 (trinta) anos residindo em ltapeva e sempre colocando Deus a frente

de tudo a família prosperou e fincou raízes no l/unicípio.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de

lei

(75) 352+-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 016512025

Autoria: RobeÉo Comeron

Dispõe sobre denominação de via pública

Fernando Cenali a travessa da Rua Joaquim

Campolim de Almeida.

A Câmara Municipal de ltaPeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Passa a denominar-se Fernando Cenali a travessa da Rua Joaquim Campolim

de Almeida situada na Vila São Benedito'

Art. 2' Esta Lei entra em ata de sua publicação.

Palácio Vereador Modenezi, 30 de setembro de 2025.

RTO COMERON
-PP

(75) 35?4-9200 - www'itapeva.sp,leg'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0165/2025 foi lido em plenário na

62e Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/10 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva,0T de outubro de2025

ue Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www'camaraitapeva'sp'gov'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br



Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao projeto de Lei 165t2025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(><) comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )comissão de saúde, Assistência social e Direitos Humanos,

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )comissão de Direitos Difusos e coletivos e Proteção Animal'

Palácio Vereador Euclides ltlodenezi, Sala de ReuniÕes, 7 de outubro de 2025

M !SHIYAMA
Presidente da Câmara

(75) 3524-gZO0 - www'camaraitapeva'sp'gov'br - secretaria @camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

DELTBERAçÃO DA COMISSÃO DE

LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA

No 008/25

Projeto de Lei 16512025 - Roberto Comeron - DispÕe sobre denominação de via

pública Fernando Cenali a travessa da Rua Joaquim Campolim de Almeida.

A Comiss ão deliberou por oficiar a Secretaria de Obras, para que faça averiguação

"in loco" do referido local, para que verifique se nãopossui denominação e se o mesmo

podera ser denominado.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 9 de outubro de 2025

NHEIRO

PRESIDENTE

[15J 3524-9200 - www'itapeva'sp'leg'br - secretaria@camarâitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São paulo - 18406-390

Secretaria AdmirIistrativa

oFicto 364t2025

Prezado Senhor:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria a Deliberação da comissão
de Legislação, Justiça, Redação e Legislação participativa desta Casa de Leis,
solicitando informações para instruir o Projeto de Lei 16s/2s (cópia anexa), de autoria
do vereador Roberto Comeron, o qual dispÕe sobre denomÍnação de via pública do
m u nicípio

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llmo. Senhor

Diego Oliveira Carvalho
DD. Secretário Municipal

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Ann

h!ítitJc Munbpal de ttap€'v-àsP
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[15J 3524-9200 - www.itapeva sp.leg br - secretaria@camaraitapeva'sp gov'br
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Itapeva, 10 de outubro de2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARTA MUN|CTPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

FOLHA DE INFORMAÇÃO
Oflcios 364/2025 - Câmara Municipal de ltapeva
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Folhas Rubrica

Em atendimento ao ofÍcio acima mencionado informamos o que segue:

- Projeto de Lei 0165/2025, vereador Roberto Comeron, dispõe

sobre denominação de via pública Fernando Cenali, a travessa da Rua Joaquim

Campolim de Almeida, na Vila Sáo Benedito.

lnÍormamos que nesta Secretaria não foram encontrados Íegistros

quanto a denominação.

A via está localizada em parcelamento ilegal de solo.

A kavessa não inicia-se na Rua Joaquim Campolim de Almeida e sim

no prolongamento da Rua Sáo Benedito.

Atenciosamente,

Itapeva(SP), 18 de novembro de 2025

elino Fascetti JB - Central Park - Itapeva/SP - Fone:
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e-mail: obras@itapeva sP gov



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 165/2025 - Dispoe sobre denominação de via pública Fernando

Cenali a travessa da Rua Joaquim Campolim de Almeida.

EMENDA NO 1/2025

PARTICIPATIVA

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

" AÉ. 1o Passa a denominar-se Fernando Cenali a travessa que

inicia no prolongamento da Rua São Sebastiáo, situada na Vila

São Benedito."

Art. 20 Fica alterada a Ementa do Projeto de Lei no 16512025, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Dispoe sobre denominaçáo de via pública Fernando Cenali a
travessa que inicia no prolongamento da Rua São Sebastião,

situada na Vila São Benedito. "

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de novembro de 2025.

PRESID

NHEIRO-ir/ l/r/
IM OS

VICE-P

GLEYCE DORN E ALMEIDA
ME

ÁUREA APAREC| R

MEMB

JULIO A

(15) 3524-9200 - lvww.itapeva.sp.lcg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

IDA

AÉ.1o Fica alterado o Art. 1'do Projeto de Lei no 16512025, que passa a vigorar com

a seguinte redação:



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTçA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00201/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 16512025

Ementa: Dispoe sobre denominação de via pública Fernando Cenali a travessa da

Rua Joaquim Campolim de Almeida.

Autor: José Roberto Comeron

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniôes, 18 de novembro de 2025

RON INHEI

ESIDENTE

VALDI E!

VI

GLEYCE DORN DE ALMEIDA JU EIDA

ME o

Áunea APARE
ME

(15)3524-9200-www.itapeva.sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REDAçAO FTNAL DO PROJETO DE LEt0165/2025
LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

Dispõe sobre denominação de via
pública Fernando Cenali a travessa
que inicia no prolongamento da Rua
São Sebastião, situada na Vila São
Benedito.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1' Passa a denominar-se Fernando Cenali a travessa que inicia no
prolongamento da Rua São Sebastiáo, situada na Vila São Benedito.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 24 de novembro de 2025

ÀL
PRESI

VAL NTOS §A

GLEYCE DORN S OE ÂLMEIOA JUL ALMEI

N

É

AUREA

[15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador EuclÍdes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícto 424t2025

Itapeva, 25 de novembro de2025.

Prezada Senhora:

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

foBq&^RIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltaPeva 2 5 rüv UlE

Autógrafo Projeto
de Lei

Autor Ementa

14412025 16512025
Roberto

Comeron

Dispõe sobre denominação de via pública
Fernando Cenali a travessa que inicia no
prolongamento da Rua São Sebastião, situada
na Vila São Benedito.

14512025 17212025
Val

Santos
lnstitui o Programa SAMUVET - Serviço de
Atendimento Móvel de U ência Veterinária

17512025
Júlio

Ataíde

Reconhece o DesÍile Cívico de 20 de setem bro
em comemoração ao aniversário de ltapeva
como Patrimônio Cultural Histórico lmaterial do
Municí io de lta eva.

14712025 18312025
Ro be rto

Comeron

Altera a Lei Municipal n" 4.772,de28 de outubro
de 2022, que institui a realização de despesas

elo ime de adiantamento.

148t2025 190t2025
Júlio

Ataíde

Institui diretrizes para a implantação da Política
Municipal de lncentivo ao Futebol Feminlno no

Municí io de lta va.

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp.leS,br - secretaria@camaraitapeva sp,gov.br

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na

24a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

PREfTITURÂ MUIIICIPAI. Oi IÍÂPEVA

GÂEINETE DO PREFEITO
Âe..bido n.í, data.

14612025
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admin istrativa

AUTOGR AFO 14412025

REDAçÃO FINAL DO PROJETO DE LEt 0165/2025

Dispõe sobre denominação de via
pública Fernando Cenali a travessa
que inicia no prolongamento da Rua
São Sebastião, situada na Vila São
Benedito.

Art. 1o Passa a denominar-se Fernando Cenali a travessa que inicia no
prolongamento da Rua São Sebastião, situada na Vila São Benedito.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi ,24 de novembro de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRES I DENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTTDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 165/2025, que "Dispõe

sobre denominação de via pública Fernando Cenali a Írayessa da Rua Joaquim

Campolim de Almeida.", foi aprovado em '1a votação na 74a Sessão Ordinária,

realizada no dia 24 de novembro de 2025, e, em 2a votação na 244 Sessão

Extraordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides Moden 2 de dezembro de 2025

ROGE DE ALMEIDA
VOcialAdmini

ARECI

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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LEI N.9 5.357, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

DTSPOE sobre denominaçáo de
via pública Fernando Cenali a

travessa que in icia no
pro long a me nto da Rua São
Sebastiáo, situada na Vila 5ãa
Benedito.

LEI N.9 5.359, OE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

INSTITU, diretrizes para a

implantaçáo da Política Municipal
de lncentivo ao Futebol Feminino
no Município de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara [4unicipal aprovê e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei;

Art. 1e Ficam instituídas as diretrizes para a

implantação da PolÍtica l.4unicipal de lncentivo ao Futebol
Feminino, com a finalidade de estimular as mulheres de
todas as idades que gostam do futebol a praticá-lo

regularmente, propiciando o desenvolvimento
dessa modalidade esportiva e criand o mecan tsmos
que alavanquem a categoria, no Município

Parágrafo único, Para os fins desta lei, entende-se por

futebol as diversas formas de prática deste esporte, tais
como futebol de campo, futebol de salão (futsal), Íutêbol
Society, futevôlei e futebol de areia.

Art. 2s As diretrizes para a implantação da PolÍtica
Municipal de lncentivo ao Futebol Feminino, obedecerão
aos seguintes princípios:

l- inclusão social;
ll - busca da construção de campeonatos femininos no

M u nicípio;
lll - respeito à diversidadej
lV - estímulo à prática do espoftei
V - promoção da valorização da mulher nos meios

esportivos;
Vl - estÍmulo de campanhas sobre direitos da Mulher e

os canais de promoçâo de proteção à mulher;
Vll - estimular a participação de mulheres no corpo de

tócnicos, árbitros e assistentes técnicos junto ao futebol da
cidade de ltapeva;

Vlll - incentivo a particjpação de campeonatos
municipais, regionais, estaduaise nacionais,

Art. 3e O Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente lei, no que couber.
Art.4e As despesas decorrentes da execução desta

lei, correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias,

Art.5e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,

Palácio Prefeito Cícero [4arques, ].6 de dezembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal
MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do MunicÍpio

LEI N.9 5.360, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA a Lei Municipal n.e
4.666/2022 que dispõe sobre o

Sistema Ú nico de Assistência
Social do Município de ltapeva/SP
e dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de Sâo

Paulo, faço saber que a Câmara N,lunicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei;

Art, le Fica alterado o artigo 19 da Lei l4unicipal n.e
4.66612022, que passa a vigorar com a seguinte redaçõo:

"Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de
Ássisténcia Social - CMAS do Município de ltapeva, órgáo
superior de deliberaçáo colegiada, de caráter permanente,
paritário entre governo e sociedade civil, vinculado à

Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos membros,
nomeados pelo Prefeito Municipal, terão mandato de 2
(dois) anos, permitida uma recondução por igual período.

§ le O CMAS será composto por 14 (quatorze)
membros titulares e respectivos suplentes, obedecendo à

paridade entre governo e sociedade civil, conforme os

PROCURADORTA GERAL DO MUNICíPIO

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Passa a denominar-se Fernando Cenali a

travessa que inicia no prolongamento da Rua São
Sebastiã0, situada na Vila São Benedito,

Art, 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,

Palácio PreÍeito Cícero Marques, 16 de dezembro de

_ 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal
MATHEUS TEODORO
Pro€urador-Geral do Município
LEI N.9 5.358, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
RECONHECE o Desfile Cívico de 20 de setembro em

comemoração ao aniversário de ltapeva como Patrimônio
Cultural Histórico lmaterial do 14unicípio de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Ficà reconhecido o Desfile CÍvico de 20 de
setembro em comemoração ao aniversário de ltapeva como
Patrimônio Cultural Histórico de natureza lmaterial do
Município de ltapeva, em virtude de sua importância para a

preservação da cultuÍa local e tradição do povo ltapevênse.
Art.29 Esta lei entra em vigor na data de sua

!. publicaçã0,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de dezembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do Município


